
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0660/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE JUNTAMENTE COM A 
CONCESSIONÁRIA ELEKTRO S/A,  PROMOVAM A ELIMINAÇÃO 
DE PONTOS ESCUROS NA AVENIDA DR. AUGUSTO APARECIDO 
ARROYO MARCHI). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, juntamente com a concessionária 
ELEKTRO S/A, promovam a eliminação de pontos escuros na Avenida Dr. Augusto 
Aparecido Arroyo Marchi, atendendo solicitações de condutores de veículos que por 
ali trafegam. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1º de Dezembro de 2008. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Sabemos que os serviços de iluminação pública são de 
fundamental importância para os moradores nos bairros periféricos, uma vez que a 
mesma traz maior segurança, principalmente, aos pedestres no período noturno. 

Nesse sentido a ELEKTRO S/A vem desenvolvendo juntamente 
com o Poder Público Municipal, um belíssimo serviço, que é merecedor de nossa 
admiração. 

Tendo em vista que recentemente, diversas pessoas que trafegam 
pela Avenida Dr. Augusto Aparecido Arroyo Marchi, procuraram este Vereador, 
onde solicitaram a eliminação de pontos escuros naquela via pública, nos trechos que 
ainda não contam com essa melhoria. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura, no sentido de 
que o poder público municipal juntamente com a concessionária ELEKTRO S/A, 
promova a eliminação dos pontos escuros no logradouro supramencionado.  
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